
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N°1188/2025                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de 

instalação de abrigo de ônibus na Rua Maria Eleonora Pereira, nº 700, Jardim da Penha, 

Vitória – ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

Solicito a instalação de um abrigo de ônibus no referido local, tendo em vista a 

necessidade de oferecer melhores condições de conforto e segurança aos usuários do 

transporte coletivo. Atualmente, os passageiros permanecem expostos ao sol, chuva e 

demais intempéries enquanto aguardam o transporte, o que causa desconforto e 

dificulta o uso do serviço. 

Dessa forma, a implantação do abrigo contribuirá para a melhoria da mobilidade urbana, 

do bem-estar da população e da qualidade do transporte público. 

Nº protocolo 156: 2025102748 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 15 de dezembro de 2025. 

 

CAMILLO NEVES 

Vereador – PP 
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